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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968 
 

 

Promulga a Convenção nº 111 da OIT sôbre 

discriminação em matéria de emprêgo e 

profissão. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, HAVENDO o Congresso Nacional aprovado 

pelo Decreto Legislativo nº 104, de 1964, a Convenção nº 111 sôbre Discriminação em 

Matéria de Emprêgo e Ocupação, adotado pela Conferência Internacional do Trabalho em sua 

quadragésima-segunda sessão, a 25 de junho de 1958; 

  

E HAVENDO a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de 

conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, a 26 de novembro de 1966, isto é, doze meses 

após o registro do Instrumento brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional 

do Trabalho a 26 de novembro de 1965. 

 

DECRETA que a mesma, apensa, por cópia, ao presente decreto, seja executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Brasília, 19 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 

 

A. COSTA E SILVA 

José de Magalhães Pinto 

 

CONVENÇÃO 111 

 

Convenção concernente à discriminação em matéria de emprêgo e profissão. 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima-segunda sessão; 

 

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em matéria de 

emprêgo e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão; 

 

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma convenção internacional; 

 

CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os sêres humanos, seja 

qual fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e desenvolvimento espiritual 

em liberdade e dignidade, em segurança econômica e com oportunidades iguais; 

 

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação dos direitos 

enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste vigésimo quinto dia 

de junho de mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo transcrita que será 

denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e profissão), 1958. 
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ARTIGO 1º 

 

1. Para fins da presente convenção, o têrmo "discriminação" compreende: 

 

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr, sexo, religião, opinião 

política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou profissão; 

 

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a 

igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que poderá 

ser especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as organizações 

representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos 

adequados. 

 

2. As distinção, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um 

determinado emprêgo não são consideradas como discriminação. 

 

3. Para os fins da presente convenção as palavras "emprêgo" e "profissão" incluem o acesso à 

formação profissional, ao emprêgo e às diferentes profissões, bem como as condições de 

emprêgo. 

 

ARTIGO 2º 

 

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor compromete-se a 

formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover, por métodos adequados 

às circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em 

matéria de emprêgo e profissão, com objetivo de eliminar tôda discriminação nessa matéria. 

....................................................................................................................................................... 
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